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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 3.906, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

Determina  a  abertura  de
procedimento  administrativo,
para  fins  de  apuração  do
pedido de reparação de danos
em  ve ícu lo  par t i cu lar ,
c o n f o r m e  B o l e t i m  d e
Ocorrência nº JS6974-1/2023 –
1ª Edição, de 25/07/2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, Estado de São Paulo, usando da atribuição que
lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei Orgânica do
Município e considerando o expediente protocolado sob nº
3656/2023, subscrito pelo Sr.  Wesley Gabriel da Silva
Arrebola,

DECRETA:
Art.  1.º  -  F ica  determinada  a  abertura  de

Procedimento  Administrativo,  para  fins  de  apuração  do
pedido  de  reparação  de  danos  em  veículo  particular,
conforme Boletim de Ocorrência nº JS6974-1/2023 – 1ª
Edição, de 25/07/2023.

Art.  2.º  -  São designados para compor a Comissão
Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  os
seguintes servidores municipais:

Presidente – João Paulo Rabello Barboza
Membro – Claudia Regina Bianchini de Oliveira
Membro – Alice da Silva
Art. 3.º - O Procedimento Administrativo deverá estar

concluído em até 60 (sessenta) dias da data da publicação
do  presente  Decreto,  devendo  ser  respeitado  pela
Comissão  Processante  o  direito  à  ampla  defesa  e  ao
contraditório.

Parágrafo único – O prazo a que se refere o caput
deste artigo poderá ser prorrogado pelo Prefeito, desde que
ocorra motivo relevante, devidamente justificado.

Art. 4.º - As despesas com a execução do presente
Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  na  Lei  Orçamentária  Anual  do  Município.

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de setembro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de setembro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 3.907, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

Altera do Decreto nº 3.851, de
12  de  maio  de  2023,  que
determinou  a  abertura  de
procedimento  administrativo,
para  fins  de  apuração  da  não
e x e c u ç ã o  d e  r e p a r o s
necessários e solicitados pela
Administração  em  obras
públicas  l ic itadas,  pela
empresa  Flex  Comércio  e
Representação Eireli, CNPJ nº
1 0 . 3 5 0 . 4 7 3 / 0 0 0 1 - 7 2 ,
decorrentes  da  Concorrência
Pública nº 7/2020, Contrato nº
100/2020.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, Estado de São Paulo, usando da atribuição que
lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei Orgânica do
Município e considerando o expediente protocolado sob nº
2954/2023, subscrito pelo Sr.  Edson Virginio de Oliveira,
sócio da empresa Flex; o expediente 2990/2023, subscrito
pelo Sr. João Paulo Rabelo Barboza, Presidente da Comissão
Processante  e,  por  fim,  a  manifestação  favorável  da
Procuradoria  Jurídica.

DECRETA:
Art.  1.º  -  F ica  determinada  a  abertura  de

Procedimento Administrativo, para fins de apuração da não
execução  de  reparos  necessários  e  solicitados  pela
Administração em obras públicas licitadas, pela empresa
Flex  Comércio  e  Representação  Eirel i ,  CNPJ  nº
10.350.473/0001-72,  decorrentes  da  Concorrência
Pública  nº  7/2020,  Contrato  nº  100/2020.

Art.  2.º  -  São designados para compor a Comissão
Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  os
seguintes servidores municipais:

Presidente – João Paulo Rabello Barboza
Membro – Claudia Regina Bianchini de Oliveira
Membro – Débora Renata Ramos Amice
Art. 3.º - O Procedimento Administrativo deverá estar

concluído em até 60 (sessenta) dias da data da publicação
do  presente  Decreto,  devendo  ser  respeitado  pela
Comissão  Processante  o  direito  à  ampla  defesa  e  ao
contraditório.

Parágrafo único – O prazo a que se refere o caput
deste artigo poderá ser prorrogado pelo Prefeito, desde que
ocorra motivo relevante, devidamente justificado.

Art. 4.º - As despesas com a execução do presente
Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  na  Lei  Orçamentária  Anual  do  Município.

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 04 de setembro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga RealE
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Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de setembro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 3.908, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

Altera do Decreto nº 3.851, de
12  de  maio  de  2023,  que
determinou  a  abertura  de
procedimento  administrativo,
para  fins  de  apuração  da  não
e x e c u ç ã o  d e  r e p a r o s
necessários e solicitados pela
Administração  em  obras
públicas  l ic itadas,  pela
empresa  Flex  Comércio  e
Representação Eireli, CNPJ nº
1 0 . 3 5 0 . 4 7 3 / 0 0 0 1 - 7 2 ,
decorrentes  da  Tomada  de
Preço nº 7/2021, Contrato nº
92/2021.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, Estado de São Paulo, usando da atribuição que
lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei Orgânica do
Município e considerando o expediente protocolado sob nº
2954/2023, subscrito pelo Sr.  Edson Virginio de Oliveira,
sócio da empresa Flex; o expediente 2990/2023, subscrito
pelo Sr. João Paulo Rabelo Barboza, Presidente da Comissão
Processante  e,  por  fim,  a  manifestação  favorável  da
Procuradoria  Jurídica.

DECRETA:
Art.  1.º  -  F ica  determinada  a  abertura  de

Procedimento Administrativo, para fins de apuração da não
execução  de  reparos  necessários  e  solicitados  pela
Administração em obras públicas licitadas, pela empresa
Flex  Comércio  e  Representação  Eirel i ,  CNPJ  nº
10.350.473/0001-72, decorrentes da Tomada de Preço
nº 7/2021, Contrato nº 92/2021.

Art.  2.º  -  São designados para compor a Comissão
Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  os
seguintes servidores municipais:

Presidente – João Paulo Rabello Barboza
Membro – Claudia Regina Bianchini de Oliveira
Membro – Débora Renata Ramos Amice
Art. 3.º - O Procedimento Administrativo deverá estar

concluído em até 60 (sessenta) dias da data da publicação
do  presente  Decreto,  devendo  ser  respeitado  pela
Comissão  Processante  o  direito  à  ampla  defesa  e  ao
contraditório.

Parágrafo único – O prazo a que se refere o caput
deste artigo poderá ser prorrogado pelo Prefeito, desde que
ocorra motivo relevante, devidamente justificado.

Art. 4.º - As despesas com a execução do presente

Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  na  Lei  Orçamentária  Anual  do  Município.

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 04 de setembro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de setembro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 3.909, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

Altera o artigo 2º do Decreto
nº 3.888,  de 28 de julho de
2 0 2 3 ,  d e t e r m i n a  a
instauração  de  Sindicância
p a r a  a p u r a r  e v e n t u a l
descumprimento  de  dever
func iona l  por  serv idor
m u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, Estado de São Paulo, usando da atribuição que
lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei Orgânica do
Município.

Considerando o teor do expediente protocolado sob nº
3957/2023,  subscrito  pela  servidora  Natália  Gomes
Nogueira.

DECRETA:
Art. 1.º - O artigo 2º do Decreto nº 3.888, de 28 de

julho de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º - São designadas para comporem a Comissão

Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  as
seguintes servidoras municipais:

Presidente – Débora Renata Ramos Amice
Membro - Claudia Regina Bianchini de Oliveira
Membro - Alice da Silva
Art. 2.º - A Sindicância deverá estar concluída em até

60  (sessenta)  dias  da  data  da  publicação  do  presente
Decreto, devendo ser respeitado pela Comissão Sindicante
o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Parágrafo único – O prazo a que se refere o caput
deste artigo poderá ser prorrogado pelo Prefeito, desde que
ocorra motivo relevante, devidamente justificado.

Art. 3.º - As despesas com a execução do presente
Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  na  Lei  Orçamentária  Anual  do  Município.

Art. 4.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 04 de setembro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamentoE
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Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de setembro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 14.483, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

“ C O N C E D E  F É R I A S  À
SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER,  a  partir  de  04/09/2023,  férias

regulamentares  à  servidora  pública  municipal  abaixo
relacionada:

Nome do(a)
Funcionário(a)

Cargo/Função Período Aquisitivo Dias
Concedidos

Eliana Márcia Vick Técnico de
Enfermagem

07/07/2021 a
06/07/2022

15 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de setembro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de setembro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 14.484, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a admissão por
prazo  determinado  para
atender  a  necess idade
temporária  de  excepcional
interesse público, nos termos
do inciso IX do artigo 37, da
Constituição Federal.”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o
disposto na Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO  a  classificação  do(a)  candidato(a)
em  81º  lugar  no  Processo  Seletivo  nº  001/2021;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII do art. 2º da
Lei nº 3.138, de 14 de outubro de 2019;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  garantir  os
serviços  de  apoio  voltados  a  eliminar  as  barreiras  que
possam obstruir  o processo de escolarização dos alunos

com deficiência ou transtornos globais do desenvolvimento,
devidamente atestados por Laudos/Relatórios Médicos. e

CONSIDERANDO a atribuição de classes/aulas datada
de 30 de agosto de 2023;

RESOLVE:
Art.  1º  Admitir  o(a)  Sr.(a)  PATRÍCIA  SASAKI

BARROZO,  portador(a)  da Cédula  de Identidade RG nº
29.519.705-5,  para exercer  a função de Professor de
Educação  Básica  I  –  PEB-I,  junto  à  Coordenadoria
Municipal de Educação, sob o regime jurídico administrativo
especial.

Art.  2º  A  admissão  será  firmada  via  Contrato
Administrativo  pelo  prazo  estritamente  necessário  para
atender a necessidade excepcional  de interesse público,
com início em 30/08/2023 até que houver interesse
dessa Administração, podendo ser prorrogada.

Art. 3º O vencimento, as atribuições e a jornada de
trabalho serão estabelecidos e formalizados no Contrato
Administrativo  que  deve  ser  respeitado  na  íntegra  pelo
admitido.

Art.  4°  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Portaria serão atendidas por dotações próprias do
orçamento vigente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de setembro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de setembro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
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Atos Oficiais
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